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Pitanga, i I de maio dê 2022

Excelentíssimo Senhor
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal
Pitanga- PR

Assunto: veto mantido

tnÍormo que nâ última sessáo plenária ordinária foi mantido o veto parcial ao

autógrafo de lei no 12t2o22, referente eo Projeto de Lei no 1ol2o22 de iniciativa do Executivo.

Atenciosamente

Fabricio Duarte Holovka
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
DEP ADM. DIV. SERV. GERÂIS
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